PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 244, DE 2026
De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre a implantação, pelas instituições de ensino, de sistema de identificação biométrica e/ou reconhecimento facial, com notificação automática aos pais ou responsáveis na forma que especifica, e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 23 a 27/03/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que os autos foram distribuídos a este Relator no dia 07/04/2026, pelo prazo de 10 dias para manifestação.
Procedendo ao reexame da matéria para fins de avaliar sua adequação constitucional, constata-se que a proposição merece prosperar, atendendo aos preceitos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, o Projeto de Lei busca tutelar a segurança no ambiente escolar. A matéria encontra firme guarida na competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a proteção à infância e à juventude, bem como sobre a responsabilidade por dano ao consumidor (no caso das instituições privadas de ensino), nos moldes do artigo 24, incisos VIII e XV, da Constituição Federal. Ademais, a medida concretiza o imperativo constitucional que estabelece ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida e à segurança, colocando-os a salvo de toda forma de violência e opressão, consoante determina o artigo 227 da Carta Magna.
Sob a ótica formal, a iniciativa parlamentar afigura-se legítima. A proposição assenta-se na competência legislativa genérica atribuída aos membros da Assembleia Legislativa, conforme estipula o artigo 24, "caput", da Constituição do Estado de São Paulo. Ao instituir uma diretriz geral de segurança protetiva para as instituições de ensino (públicas e privadas), o legislador não usurpa a competência privativa do Governador do Estado estatuída no artigo 24, § 2º, da Carta Paulista, haja vista que não altera a estrutura central de órgãos da administração pública nem o regime jurídico dos servidores estaduais.
Impende ressaltar, outrossim, que a propositura foi delineada com o cuidado de não invadir a competência privativa da União para legislar sobre proteção de dados (artigo 22, inciso XXX, da CF). O artigo 3º, parágrafo único, do projeto de lei prevê expressamente que o tratamento de dados pessoais deverá observar de forma integral as disposições da legislação federal vigente sobre o tema, harmonizando-se com o ordenamento jurídico nacional.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 244, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
